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ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

                                                
Gabinete Vereador 
Ricardo Almeida dos Santos 
(Ricardo Almeida) 
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 70 DE 2020 

 

Vereador Ricardo Almeida dos Santos (Ricardo Almeida), no 
uso das Atribuições que lhe conferem o artigo 133 do 
regimento interno, dispõe sobre a denominação de via 
pública do município e dá outras providências (Ruas 
Balaiada e Nigéria para Rua Antônio Gonçalves Pinheiro) 
e dá outras providências. 

  
 
  

Art. 1º Fica denominada Rua Antônio Gonçalves Pinheiro as ruas Balaiada e Nigéria, no 
Jardim São Luiz; 
  
Parágrafo único. Faz parte integrante desta Lei o currículo do homenageado (anexo I). 

 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das verbas próprias do 

orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Embu das Artes, 29 de setembro de 2020. 
   
 

 

 

 

 
Ricardo Almeida dos Santos 

Vereador 
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     ESTADO DE SÃO PAULO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
CONSIDERANDO a reorganização de logradouro desta via que possui dois nomes 

distintos, que dificulta a localização das residências existentes ali;  

CONSIDERANDO homenagear Antônio Gonçalves Pinheiro, que foi dos primeiros 

moradores do local e que tem uma participação importante no desenvolvimento da via; 

CONSIDERANDO desta forma, de valorizar e homenagear pessoas que tanto 

contribuíram para o desenvolvimento de nossa cidade. 

 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, o presente Projeto de Lei, para que possa ser 

indicado ao poder executivo conforme artigo 121 do Regimento Interno em vigor.  
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

          ANEXO I 

 

ANTONIO GONÇALVES PINHEIRO 

 

Mineiro natural da cidade de Teófilo Otoni, Antônio Gonçalves Pinheiro começa a 

escrever sua história em Embu das Artes no ano de 1982, quando aqui chegou com sua 

família em busca de novas oportunidades. Foi morador dos bairros Santa Luzia, São 

Marcos e São Luiz até seu falecimento em agosto de 2007. 

Pai de 13 filhos e muito dedicado a sua família, Antônio trabalhava em obras na 

construção civil, chegando mais tarde a ser um talentoso mestre de obras no município. 

Seus filhos contam com muito orgulho que em meados dos anos 1980, a Rua Nigéria, 

local onde edificou sua residência, era um barranco com projeto na prefeitura para se 

tornar apenas um escadão, o que lhe trouxe grande preocupação pelo fato de ter a 

esposa grávida e filhos pequenos. Diante disso, Antônio começou a tirar terra de seu 

terreno e depositando na via, de forma que esta ia tomando forma de rua, surgindo 

assim a Rua Nigéria. 

Sua contribuição para o desenvolvimento da cidade não parou por aí. Antônio trabalhou 

na empresa que era a responsável pelo asfaltamento de diversas ruas do município. 

Desta maneira conseguiu consolidar e cuidar com dignidade da sua família, seu bem 

mais precioso, família que hoje guardam com muita saudade e carinho a memória de seu 

saudoso genitor. 
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